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LEI COMPLEMENTAR N.º 123 DE 19 DE JUNHO 

DE 2024 

 

Estabelece as diretrizes para reestruturação do Plano 
de Cargos e Carreiras do Poder Executivo de Fátima 
do Sul, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 48 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Plano de Cargos e Carreiras do 

Poder Executivo do Poder Executivo será 

reestruturado mediante reunião dos cargos em  

 

carreiras, consoante a relação entre as áreas de 

conhecimento acadêmico e profissional, organização 

em grupos ocupacionais, segundo o conjunto das 

atividades institucionais, e revisão do sistema e 

remuneratório, alinhado às seguintes diretrizes: 

I - valorizar o desempenho pessoal e a 

capacitação profissional dos ocupantes dos cargos; 

II - assegurar isonomia remuneratória 

aos cargos de mesma natureza, idênticos níveis de 

responsabilidades e complexidade e semelhantes 

condições e ambientes de trabalho;  

III - instituir mecanismos para 

progressão funcional e salarial, mediante concessão 

de incentivos que contemplem a titulação acadêmica, 

o aperfeiçoamento profissional e tempo de 

experiência na carreira; 

IV - proporcionar aos servidores 

remuneração justa pelo desempenho e as condições 

de trabalho, mediante definição de objetivos, metas 

de desempenho e indicadores de avaliação de  
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resultados, para dar relevância na valorização dos 

servidores na carreira pública;  

V - estabelecer regras para a seleção de 

candidatos ao provimento dos cargos, de 

movimentação nas classes de cargos e nas carreiras e 

descrição das atribuições básicas dos cargos. 

§ 1º As carreiras reunirão os cargos pela 

natureza funcional escalonando-os de acordo com os 

requisitos de escolaridade, os níveis de 

responsabilidade, os graus de complexidade das 

atribuições básicas e as condições ambientais 

inerentes ao trabalho. 

§ 2º O Plano será estruturado pelos 

grupos ocupacionais, pelas carreiras e por cargos 

designados no Anexo I, observando a relação entre as 

áreas de atividades, a natureza e a afinidade entre 

conhecimentos técnicos, operacionais e 

administrativos, o grau de complexidade das tarefas e 

os níveis de responsabilidade dos cargos.  

Art. 2º O sistema remuneratório 

compreenderá a reclassificação salarial em níveis e 

classes e identificação das vantagens inerentes aos 

cargos de carreira, com assento nos princípios 

expressos no § 1º do art. 39 da Constituição Federal, 

observado na definição dos vencimentos de cada 

cargo:  

I - a natureza, o grau de 

responsabilidade e a complexidade das atribuições; 

II - os requisitos para a provimento; e 

III - as peculiaridades e condições 

inerentes aos trabalhos rotineiros. 

§ 1º Os vencimentos dos cargos fixados 

no Anexo II são estabelecidos para a carga horária 

semanal constante do Anexo I, que será cumprida em 

expediente diário, no máximo oito horas, ou em 

escalas de serviço segundo a natureza do serviço 

prestado, excluídos os cargos da carreira Docência da 

Educação Básica que obedecem a disposições do 

Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Municipal. 

§ 2º A movimentação de uma classe 

salarial para outra, identificadas pelas letras do 

alfabeto A, B, C, D, E, F, G, H e I, para posição 

superior do nível, ocorrerá por promoção horizontal, 

com base no tempo de efetivo no cargo e na classe 

anterior, conforme regras específicas estabelecidas na 

lei de reestruturação do Plano. 

§ 3º Os valores dos vencimentos fixados 

no Anexo II terão vigência a partir de 1º de fevereiro 

de 2025, sendo atribuído aos cargos de carreira e 

devidos aos servidores, após a transposição dos 

cargos regidos pela Lei Complementar nº 33-A, de 25 

de setembro de 2001, para os discriminados no Anexo 

I. 

Art. 3º A passagem dos servidores 

ocupantes dos cargos efetivos regidos pela Lei 

Complementar nº 33-A, de 2001, serão estabelecidas 

na lei que aprovar a reestruturação do Plano de 

Cargos e Carreiras de que trata esta Lei 

Complementar. 

§ 1º Os servidores serão consultados, 

mediante entrevistas pessoais, quanto as atribuições 

que desempenham, a qualificação profissional e a 

respectiva escolaridade, a carga horária que cumpre e 

os valores das vantagens financeiras permanentes 

que percebem, devendo os atos de transposição para 

cargos instituídos no Anexo I serem emitidos até 31 

de janeiro de 2025. 

§ 2º Para o posicionamento nas classes 

horizontais será observado o interstício de cinco anos 

para cada classe salarial, assegurando aos servidores 

o exercício de cargo da mesma área de atuação, 

posição na classe salarial correspondente ao tempo 

exercício no cargo ocupado e vencimento igual ou 

imediatamente superior ao percebido na data de 

aprovação do plano. 

§3º Será observado como limite de 

despesas, para transposição dos servidores aos 

cargos do novo plano, o valor correspondente 

somatório dos gastos autorizados para provimento 

dos cargos vagos instituídos na Lei Complementar nº 

33-A, de 2001, e suas alterações, e o total da folha de 

pagamento de junho de 2024, excluídos os 

desembolsos com os cargos de provimento em 

comissão. 

§4º Os servidores que executam 

atribuições de responsabilidade e complexidade  
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previstas para cargo de escolaridade superior à do 

cargo ocupado, excluídos os cargos que requerem 

graduação de ensino superior, ao comprovar a 

habilitação profissional e registro no órgão de 

fiscalização da profissão, terá seu cargo 

transformado para transposição, conforme 

correlação constante do Anexo III.  

Art. 4º Fica instituída para concessão a 

servidores estáveis e os ocupantes de cargo efetivo, 

conforme regulamento aprovado pelo Prefeito 

Municipal, o seguinte adicional: 

I -adicional de desempenho 

institucional: para concessão a servidores que 

exercerem atribuições de responsabilidade 

decisória, de assessoramento técnico e de gestão 

de acordo com o grau de relevância de sua área de 

atuação, o valor de até 50% do vencimento da 

tabela anexo II, nível X, classe B; 

§1º O adicional referido no inciso I 

será pago com base no tempo de exercício de 

atribuições do cargo ocupado na Administração 

Municipal, no grau da responsabilidade requerida e 

na posição hierárquico-funcional do servidor no 

processo decisório no âmbito da Prefeitura 

Municipal, apurados pela avaliação do desempenho 

e do êxito no cumprimento de metas, aspectos e 

condições definidos no regulamento específico. 

§2º O adicional instituído neste artigo 

têm natureza permanente e se incorporam à 

remuneração do servidor para fim de contribuição 

previdenciária e pagamento do 13º salário e o 

abono anual de férias, além de compor base para 

apuração do piso nacional da Carreira Proteção e 

Saúde Comunitária. 

Art. 5º O projeto de lei de 

reestruturação do Plano de Cargos e Carreiras, 

elaborado com base em disposições desta Lei 

Complementar, deverá ser submetido à Câmara 

Municipal até 16 de setembro de 2024. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei Complementar correrão à conta 

dos recursos orçamentários e créditos consignados 

para despesas de pessoal aos órgãos e entidades 

do Poder Executivo.  

Art. 7º Esta Lei Complementar entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 19 de junho de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

Categoria 

Funcional 
Cargo 

Carga 

Horária 
Qnt 

Nível 

Salarial 

Requisito de 

Escolaridade 

I - GRUPO OCUPACIONAL SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA 

1.1 - Carreira Saúde Pública Municipal 

Profissional de 
Medicina  

Médico Clínico 20 2 XII 

Bacharelado em 
Medicina 

Médico ESF 40 8 XIII 

Médico Especialista 20 2 XII 

Profissional de 
Odontologia 

Odontólogo – 20h 20 2 VIII 

Bacharelado em 
Odontologia 

Odontólogo – 40h 40 8 X 

Odontólogo Especialista 20 1 IX 

Profissional de 
Serviços de Saúde 

Assistente Social 30 8 VIII Bacharelado em 

Serviço Social 

Biomédico 30 3 VIII Bacharelado em 

Biomedicina 

Enfermeiro - 30h 30 13 VIII Bacharelado em 

Enfermagem 

Enfermeiro – 40h 40 6 X 

Farmacêutico 40 8 X Bacharelado em área 

de Farmácia 

Fisioterapeuta 30 5 VIII Bacharelado em 
Fisioterapia 

Fonoaudiólogo 30 1 VIII Bacharelado em 
Fonoaudiologia 

Médico Veterinário 30 4 VIII Bacharelado em 
Medicina Veterinária 

Nutricionista 30 5 VIII Bacharelado em 
Nutrição 

Psicólogo 30 8 VIII Bacharelado ou 

licenciatura em 
Psicologia 

Psicopedagogo 30 1 VIII Bacharelado ou 

licenciatura em 
psicopedagogia 
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 Terapeuta Ocupacional 30 2 VIII Bacharelado em 
Terapia Ocupacional 

Técnico de Radiologia 24 4 VI Ensino médio 
profissionalizante 

Técnico de Enfermagem 40 2 VI Ensino médio 

profissionalizante 

Técnico de Laboratório 40 2 VI Ensino médio 

profissionalizante 

Técnico de Saúde Bucal 40 2 VI Ensino médio 

profissionalizante 

Auxiliar de Enfermagem 40 10 IV Ensino médio e curso 
específico  

Auxiliar de Saúde Bucal 40 5 III 

Ensino médio e 
capacitação 
profissional 

1.2 – Carreira Gestão de Serviços de Saúde 

 Auditor de Serviços de 
Saúde 

40 2 VIII Bacharelado em 

profissão da área de 
saúde 

Fiscal de Vigilância Sanitária 40 2 VIII 

Técnico de Serviços de 

Saúde 
40 7 V 

Ensino médio e curso 

específico 

Agente de Serviços de 

Saúde 
40 8 III Ensino médio 

Agente de Inspeção 

Sanitária 
40 2 V Ensino médio 

1.3 - Carreira Proteção e Saúde Comunitária 

 Agente Comunitário de 

Saúde 
40 47 VII Ensino médio 

Agente de Combate às 
Endemias 

40 12 VII Ensino médio 

II - GRUPO OCUPACIONAL EDUCAÇÃO ESCOLAR BÁSICA 

2.1 - Carreira Suporte Pedagógico 

Profissional de Apoio 
Pedagógico 

Nutricionista 30 2 VIII 
Bacharelado em 

Nutrição 

Pedagogo 30 2 VIII 

Bacharelado ou 
licenciatura em 

Pedagogia 
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Psicopedagogo 30 1 VIII 

Bacharelado ou 

licenciatura em 
psicopedagogia 

Psicólogo 30 2 VIII 
Bacharelado em 

Psicologia 

2.2 - Carreira Gestão Educacional 

 Assistente de Educação 
Infantil 

40 103 III Ensino médio 

Assistente de Educação 
Inclusiva 

40 30 VI 
Curso magistério de 

nível médio 

Auxiliar de Mídias e 
Tecnologia 

40 4 III Ensino médio 

Monitor de Transporte 
Escolar 

40 12 II Ensino médio 

Agente de Disciplina Escolar 40 12 II Ensino médio 

Agente de Merenda 40 40 I Ensino Fundamental 

Agente de Alimentação 

Infantil 
40 5 I Ensino Fundamental 

Agente de Apoio Educacional 40 6 I Ensino Fundamental 

III - GRUPO OCUPACIONAL SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.1 - Carreira Atividades de Assistência Social 

Gestor de Ações e 

Promoção Social 

Assistente Social 
30 2 VIII 

Bacharelado em 

Serviço Social 

Psicólogo 
30 2 VIII 

Bacharelado em 

Psicologia 

Pedagogo 
30 2 VIII 

Bacharelado em 

Pedagogia 

3.2 - Carreira Apoio Social 

 Orientador Social 40 27 III Ensino médio 

Agente de Serviços Sociais 40 2 II Ensino médio 

Cuidador Social 40 5 III Ensino médio 

3.3- Carreira Atividades de Desenvolvimento Institucional 

 
Analista de Estudos e 

Projetos 
40 2 IX 

Bacharelado em 

Administração, 
Economia ou Direito 
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 Gestor de Atividades 

Culturais 
40 2 IX 

Tecnólogo na área de 

gestão cultural 

Profissional de Educação 
Física 

40 6 IX 

Bacharelado ou 

licenciado em 
Educação Física 

IV - GRUPO OCUPACIONAL Gestão do Desenvolvimento Econômico 

4.1 - Carreira Políticas de Desenvolvimento Municipal 

Analista de Projetos 
de Desenvolvimento 

Engenheiro Civil 40 2 XI Bacharelado na área 
de Engenharia 

Engenheiro Ambiental 40 1 XI 

4.2 - Carreira Fiscalização Municipal 

Fiscalização Municipal 

Fiscal Tributário Municipal 40 4 VI Ensino médio 

Fiscal de Posturas e 

Serviços Municipais 
40 6 IV Ensino médio 

V - GRUPO OCUPACIONAL GESTÃO ORGANIZACIONAL 

5.1 - Carreira Advocacia doMunicípio 

Procurador Municipal 
Procurador Municipal, Classe 
3º, 2º, 1ª e Especial 

30 3 XI 
Bacharelado em 

Direito 

5.2 - Carreira Controle Interno do Poder Executivo 

Auditor de Controle 
Interno 

Auditor de Controle Interno, 
Classe 3º, 2º, 1ª e Especial 

40 2 IX 

Bacharelado em 
Ciências Contábeis, 

Direito ou 
Administração 

5.3 - Carreira Gestão Governamental 

 

Gestor de Serviços Públicos 
40 2 VIII 

Tecnólogo em gestão 

pública 

Administrador 
40 2 IX 

Bacharelado em 

Administração 

Contador 
40 2 IX 

Bacharelado Ciências 

Contábeis 

Analista de Tecnologia da 

Informação 40 2 IX 

Bacharelado na área 

de Tecnologia da 
Informação 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

40 2 V 
Ensino médio 

profissionalizante 

Topógrafo 
40 1 V 

Ensino médio e curso 
específico  
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Técnico Agrícola 
40 1 V 

Ensino médio 

profissionalizante 

Técnico de Contabilidade 

40 2 V 

Ensino médio 

profissionalizante 

 

Técnico de Serviços 
Organizacionais 40 44 IV 

Ensino médio e 
capacitação 

específica 

Assistente de Serviços 

Administrativos 
40 14 III Ensino médio 

Agente de Serviços 

Organizacionais 
40 39 II 

Ensino Fundamental 

VI- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS AUXILIARES E OPERACIONAIS 

6.1 - Carreira Transporte Oficial 

 Motorista de Veículo Leve 40 25 II Ensino Fundamental 

Motorista de Veículo Pesado  40 10 III Ensino Fundamental 

Motorista Escolar 40 10 III Ensino Fundamental 

Motorista da Saúde 40 10 III Ensino Fundamental 

6.2 - Carreira Operação de Equipamentos e Serviços Especializados 

 Operador de Máquinas e 

Equipamentos II 
40 13 III 

Ensino Fundamental 

Mecânico de Veículos e 

Equipamentos 
40 4 III 

Ensino Fundamental 

Agente de Manutenção 
Predial 

40 6 II 
Ensino Fundamental 

Agente Operacional 
Especializado 

40 6 II 
Ensino Fundamental 

6.3 - Carreira Serviços Operacionais 

 Agente de Segurança 

Patrimonial 
40 57 II Ensino Fundamental 

Agente de Lavanderia 
40 6 I 

Fundamental 
incompleto 

Agente de Conservação e 

Manutenção 
40 53 I 

Fundamental 

incompleto 

Agente de Manutenção 

Urbana 
40 49 I 

Fundamental 

incompleto 
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 Agente de Serviços 
Funerários 

40 4 I 
Fundamental 
incompleto 

Auxiliar de Serviços 
Operacionais 

40 144 I 
Fundamental 
incompleto 

 

ANEXO II 

TABELA SALARIAL DOS CARGOS EFETIVOS 

NÍVEL 
CLASSES SALARIAIS 

A B C D E F G H I 

I 1.505,00 1.565,20 1.627,81 1.692,92 1.760,64 1.831,06 1.904,31 1.980,48 2.059,70 

II 1.655,50 1.721,72 1.790,59 1.862,21 1.936,70 2.014,17 2.094,74 2.178,53 2.265,67 

III 1.738,28 1.807,81 1.880,12 1.955,32 2.033,54 2.114,88 2.199,47 2.287,45 2.378,95 

IV 1.825,19 1.898,20 1.974,12 2.053,09 2.135,21 2.220,62 2.309,45 2.401,82 2.497,90 

V 2.007,71 2.088,02 2.171,54 2.258,40 2.348,73 2.442,68 2.540,39 2.642,01 2.747,69 

VI 2.308,86 2.401,22 2.497,27 2.597,16 2.701,04 2.809,09 2.921,45 3.038,31 3.159,84 

VII 2.824,00 2.936,96 3.054,44 3.176,62 3.303,68 3.435,83 3.573,26 3.716,19 3.864,84 

VIII 3.116,97 3.241,64 3.371,31 3.506,16 3.646,41 3.792,27 3.943,96 4.101,71 4.265,78 

IX 4.052,06 4.214,14 4.382,70 4.558,01 4.740,33 4.929,95 5.127,14 5.332,23 5.545,52 

X 4.862,47 5.056,97 5.259,24 5.469,61 5.688,40 5.915,93 6.152,57 6.398,67 6.654,62 

XI 5.591,84 5.815,51 6.048,13 6.290,06 6.541,66 6.803,32 7.075,46 7.358,48 7.652,82 

XII 9.331,00 9.704,24 10.092,41 10.496,11 10.915,95 11.352,59 11.806,69 12.278,96 12.770,12 

XIII 18.662,00 19.408,48 20.184,82 20.992,21 21.831,90 22.705,18 23.613,38 24.557,92 25.540,24 

 
 
 

ANEXO III 
 

CORRELAÇÃO PARA TRANSPOSIÇÃO DOS CARGOS 
 

Cargo Ocupado Cargo Transposição 

Agente Administrativo (com ensino médio) Assistente de Serviços Administrativos 

Agente Administrativo  Agente de Serviços Administrativos 

Agente Saúde Pública I Técnico de Serviços de Saúde 

Agente Saúde Pública II Agente de Serviços de Saúde 

Agente Social I  Cuidador Social 

Assistente de Administração  Técnico de Serviços Organizacionais 
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Assistente de Transporte Escolar Monitor de Transporte Escolar 

Auxiliar de Biblioteca Assistente de Serviços Administrativos 

Auxiliar de Dentista Auxiliar de Saúde Bucal 

Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Enfermagem  

Auxiliar de Enfermagem, com curso e registro de Técnico de 
Enfermagem 

Técnico de Enfermagem 

Auxiliar de Mecânico Agente Operacional Especializado 

Auxiliar de Saúde Bucal, com curso e registro de Técnico de 
Saúde Bucal 

Técnico em Saúde Bucal 

Auxiliar de Serviços Gerais Agente de Conservação e Manutenção 

Coletor de Lixo  Agente de Manutenção Urbana 

Contador (ensino médio) Técnico de Contabilidade 

Contínuo Agente de Serviços Administrativos 

Coveiro Agente de Serviços Funerários 

Cuidador de Menores Cuidador Infantil  

Eletricista Agente de Manutenção Predial 

Encanador Agente de Manutenção Predial 

Fiscal de Obras e Posturas  Fiscal de Posturas e Serviços Municipais 

Fiscal de Vigilância Sanitária Agente de Inspeção Sanitária 

Fiscal de Tributos Municipais Fiscal Tributário Municipal 

Gari Agente de Manutenção Urbana 

Inspetor de Alunos  Agente de Disciplina Escolar 

Lactarista Agente de Alimentação Infantil 

Lavadeira de Roupas Agente de Apoio Educacional 

Mecânico Especializado Mecânico de Veículos e Equipamentos 

Merendeira Agente de Merenda 

Monitor de Programas Sociais  Orientador Social 

Motorista, com habilitação CNH 'A' Motorista de Veículo Leve 

Motorista, com habilitação CNH 'D' Motorista de Veículo Pesado 

Motorista, com habilitação CNH 'D' e curso para transporte 
escolar 

Motorista Escolar  

Motorista, com habilitação CNH 'D', em exercício na área de 
saúde 

Motorista da Saúde 

Operador de Máquinas  Operador de Máquinas e Equipamentos  

Pedreiro  Agente de Manutenção Predial 

Pintor  Agente de Manutenção Predial 

 



PORTARIAS 
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Porteiro  Agente de Segurança Patrimonial 

Recepcionista Assistente de Serviços Administrativos 

Servente  Auxiliar de Serviços Operacionais 

Técnico Análises Clínicas/Medicamentos  Técnico de Laboratório 

Técnico Desportivo Profissional de Educação Física 

Técnico em Mamógrafo  Técnico de Radiologia 

Técnico em Raio X Técnico de Radiologia 

Telefonista  Assistente de Serviços Administrativos 

Trabalhador Braçal  Auxiliar de Serviços Operacionais 

Vigia Agente de Segurança Patrimonial 

 

 

 

PORTARIA Nº. 185/2024 DE 14 DE JUNHO 2024 

 

Readapta a Servidora que menciona e dá outras 

providencias. 

            

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município: 

  R E S O L V E: 

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a 

servidora  Pública Municipal do quadro efetivos    Srª.: 

EMILLI DAYANE DIAS, ocupante do cargo de 

Servente, Símbolo – SAX-812, Lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social – S.A.S, pelo prazo de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, no período 

de: 14.03.2024 à 13.03.2025, em razão de seu 

problema de saúde, respeitando sua capacidade física 

e mental, considerando Atestado Médico e B.I.M com 

parecer conclusivo emitido pela Junta Médica 

Municipal em 10.04.2024, nos termos do artigo 44º  

da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.   

Parágrafo Único.     A servidora readaptada no caput 

deste artigo passará a exercer a função de 

Recepcionista. 

 
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 
14.03.2024.    

 

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(14.06.2024). 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

                                                                  Prefeita 

Municipal 

 

PORTARIA Nº. 186/2024 DE 14 DE JUNHO 2024 

Readapta a Servidora que menciona e dá outras 

providencias. 

            

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

            R E S O L V E: 

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a 

servidora  Pública Municipal do quadro efetivos    Srª.: 

SUELEN PIRES DA SILVA, ocupante do cargo de 

Assistente de Educação Inclusiva, Símbolo – SAX-816, 

Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 

Cultura e Turismo – SEMECT, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, no período de: 13.05.2024 à 

12.07.2024, em razão de seu problema de saúde, 
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respeitando sua capacidade física e mental, 

considerando Atestado Médico e B.I.M com parecer 

conclusivo emitido pela Junta Médica Municipal em 

22.05.2024, nos termos do artigo 44º  da Lei 

Complementar nº. 006 de 03.09.1990. 

Parágrafo Único. A servidora readaptada no caput 

deste artigo passará a exercer a função de Auxiliar de 

Biblioteca. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 

13.05.2024.    

 

 
              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(14.06.2024). 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 187/2024, DE 14 DE JUNHO DE 

2024 

Concede Licença Maternidade a servidora que 

menciona e dá outras providências.                     

 

            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

           

  R E S O L V E 

Art.1º- CONCEDER, 180 (cento e oitenta) dias de 

Licença Maternidade à servidora pública Municipal do 

quadro Efetivos Srª.: NAIARA CAIÇARA ANDRADE, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, Símbolo – SES-

911, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública – SESAU, conforme B.I.M., nos 

Termos do Artigo 172 da Lei Complementar nº.006 de 

03.09.1990, no período de: 20.03.2024 à 15.09.2024, 

devendo retornar as suas funções normais em: 

16.09.2024. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação, com efeito retroativo à 

20.03.2024. 

 

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos quatorze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(14.06.2024).  

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

                                                                        

Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº. 188/2024 DE 14 DE JUNHO DE 

2024. 

 

Prorroga Redução de Carga horária a servidora que 

menciona e dá  outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do 

Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado 

em 12.06.2024, pela Servidora Pública Municipal do 

quadro efetivos Srª.: ANA PAULA DE ALMEIDA, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Infa antil 

Atividades 40 (quarenta) horas, onde solicita 

prorrogação na redução de sua carga horária em 

decorrência de seu filho menor ser Portador do  CID. 

F 84.0.   

              R E S O L V E     

Art.1º-  Aplicar Prorrogação de 1/3 (um terço) na 

carga horária da servidora pública Municipal do 

quadro efetivos Srª.: ANA PAULA DE ALMEIDA, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil 

Atividades 40 (quarenta) horas, Símbolo – MAG-1020, 

Classe-B, Nível-III, Matrícula – 3052/01, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 

Turismo – SEMECT, pelo prazo de 01 (um) ano no 

período de 03.06.2024 à 02.06.2025, conforme 

estabelece a Legislação Federal Vigente e Lei 

Municipal nº. 986/2006 de 09 de outubro de 2006.      
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Art. 2º- Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua 
Publicação e/ou afixação  com efeito retroativo à 
03.06.2024.   

            
                GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(14.06.2024). 

 

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 189/2024 DE 14 DE JUNHO DE 

2024 

Concede Redução de Carga horária a servidora       

que   menciona e dá outras providências. 

          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do 

Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

          CONSIDERANDO o requerimento formulado 

pela Servidora Pública Municipal do quadro efetivos 

Srª.: ROSILDA APARECIDA FREITAS DE 

OLIVEIRA, datado de 04 de junho de 2024, ocupante 

do Cargo de Farmacêutico, onde solicita a redução de 

sua carga horária em decorrência de sua filha menor 

de idade ser portadora dos CID.: (G-40.0 e B-94.1 e 

F. 71.1) e necessitar de cuidados especiais, nos 

termos da Legislação Federal Vigente e Lei Municipal 

nº.986/2006 de 09 de outubro de 2006,     

              R E S O L V E  

Art.1º-   Aplicar redução de 1/3 (um terço) na carga 

horária da servidora pública Municipal do quadro 

efetivos Srª.: ROSILDA APARECIDA FREITAS DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Farmacêutico, 

Símbolo - SES-904,  Matrícula, nº. 2513/01, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – 

SESAU, pelo prazo de 01 (um) ano no período de:  

01.02.2024 à 31.01.2025, nos termos da Lei 

Municipal nº. 986 de 09 de outubro de 2006.  

Art. 2º-     Esta portaria  entra  em vigor na data de 
sua Publicação e/ou afixação com efeito retroativo à 

01.02.2024.              
                    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(14.06.2024). 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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